
• Nota Técnica SES/COSEMS – Habilitação dos Leitos de Cuidados
Prolongados

• Hospitais de pequeno porte para cuidados prolongados habilitados
pelo MS.



Nota Técnica SES/COSEMS – Habilitação dos Leitos de Cuidados 
Prolongados

Esclarecimentos de pontos relevantes aos municípios e prestadores habilitados como hospitais 
retaguarda não COVID através da Portaria nº561/2020.

Objetivo dos Leitos de Cuidados Prolongados:

Portaria MS/GM nº 561, de 26 de março de 2020 (*), utilização temporária de leitos dos hospitais
de pequeno porte para cuidados prolongados dos pacientes oriundos dos leitos clínicos e de
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) dos hospitais definidos nos Planos de Contingência Estaduais
para COVID-19.
Aumentar o giro de leitos dos Hospitais de Referência para COVID-19;
Conter o avanço do contágio de COVID-19;



Nota Técnica SES/COSEMS – Habilitação dos Leitos de Cuidados 
Prolongados

Condições previstas:

• No artigo 1º, §1º “os estabelecimentos enquadrados nesta Portaria não poderão realizar
atendimento COVID-19”.

Nesse contexto, aos prestadores habilitados como Hospitais de Pequeno Porte (HPP) para cuidados
prolongados, fica vedado o atendimento ao paciente suspeito/confirmado de COVID-19 e o
processamento do procedimento 030301022-3 Tratamento de Infecção pelo Novo Corona Vírus
• Ainda de acordo com a Portaria nº561/20, artigo 1º, §4º “todos os leitos existentes no

estabelecimento hospitalar de pequeno porte deverão ser destinados para cuidados prolongados

e disponibilizados para Central de Regulação do Estado”. Sendo assim, todos os leitos
existentes do Hospital (100%) deverão ser destinados para os leitos de cuidados
prolongados, independentemente se SUS ou Privado.

• Importante ressaltar que nos Hospitais de Pequeno Porte (HPP) habilitados pelo
Ministério da Saúde para cuidados prolongados é vedado também a realização de
procedimentos eletivos.



Nota Técnica SES/COSEMS – Habilitação dos Leitos de Cuidados 
Prolongados

Regulação:

Todos os leitos de Cuidados Prolongados serão regulados pela Central de Regulação do Estado de MG;

Orientações Gerais:
Considerando as especificidades relacionadas ao plano de contingência macrorregional – Eixo
Hospitalar no âmbito do Estado de Minas Gerais que descreveu ações de retaguarda para além de
cuidados prolongados e afim de elucidar questões que surgiram mediante ações de planejamento de
execução dos recursos oriundos da referida portaria, a SES/MG está solicitando avaliação do MS quanto
as funções assistências dos hospitais habilitados por meio da Portaria MS/GM nº 1.786, de 17 de julho
de 2020;
Desta forma, orienta-se que as ações de repasse e execução dos recursos sejam realizados somente
após nova Nota Técnica SES/COSEMS a ser publicada após retorno da consulta ao Ministério da Saúde.



Leitos de hospitais de pequeno porte (HPP) para cuidados prolongados 
habilitados pelo Ministério da Saúde

DATA Portaria Macrorregião Município Hospital
Número de leitos 

habilitados
Valor mês

17/7 1786 Centro Abaete São Vicente de Paulo 46 276.000,00
17/7 1786 Nordeste Aguas Vermelhas Santa Lúcia 47 282.000,00
17/7 1786 Nordeste Ataleia Apromia 35 210.000,00
17/7 1786 Centro Barão de Cocais Waldemar das dores 35 210.000,00
17/7 1786 Centro Belo Vale Henrique Penido Sá 31 186.000,00
17/7 1786 Sul Cabo Verde São Francisco 42 252.000,00
17/7 1786 Centro Caetanopolis Pacificio Mascarenhas 45 270.000,00
17/7 1786 Triangulo do Norte Campina Verde São Vicente de Paulo 41 246.000,00
17/7 1786 Nordeste Carlos Chagas Lourenço Westin 46 276.000,00
17/7 1786 Jequitinhonha Coluna Agostinha Alcântara Patrus 38 228.000,00
17/7 1786 Nordeste Felisburgo Hospital de Felisburgo 43 258.000,00
17/7 1786 Nordeste Itambacuri Tristão da Cunha 35 210.000,00
17/7 1786 Centro Jaboticatubas Santo Antonio 31 186.000,00
17/7 1786 Nordeste Jacinto Bom Pastor 38 228.000,00
17/7 1786 Nordeste Joaima Municipal 33 198.000,00
17/7 1786 Nordeste Machacalis Cura D'ars 44 264.000,00
17/7 1786 Centro Nova Era São José 45 270.000,00
17/7 1786 Nordeste Novo Cruzeiro São Bento 39 234.000,00
17/7 1786 Centro Pompeu Santa Casa 33 198.000,00



Leitos de hospitais de pequeno porte (HPP) para cuidados prolongados 
habilitados pelo Ministério da Saúde

DATA Portaria Macrorregião Município Hospital
Número de 

leitos 
habilitados

Valor mês

17/7 1786 Centro Rio Piracicaba Julia kubitschek 38 228.000,00

17/7 1786 Centro Sabinopolis São Sebastião 43 258.000,00

17/7 1786 Centro Rio Vermelho João Cesar de Oliveira 32 192.000,00

17/7 1786 Nordeste Rubim São Vicente de Paulo 35 210.000,00

17/7 1786 Centro São Domingos do Prata Nossa Senhora das Dores 41 246.000,00

17/7 1786 Centro Três Marias São Francisco 33 198.000,00

17/7 1786 Centro Virginopolis São José 49 294.000,00

13/8 2136 Sudeste Divino Divinense 42 252.000,00

13/8 2136 Sudeste Bicas São José 35 630.000,00

13/8 2136 Sudeste Andrelândia Dr José Gustavo Alves 38 684.000,00

13/8 2136 Sudeste Recreio São Sebastião 34 612.000,00

13/8 2136 Sudeste Pirapetinga Municipal 34 612.000,00

13/8 2136 Norte Rio Pardo de Minas Tácito de Freitas 40 720.000,00

13/8 2136 Centro Santa Luzia Municipal 43 774.000,00

13/8 2136 Sul Guaranésia Santa Casa 39 702.000,00

13/8 2136 Triangulo do Sul União de Minas Santa Casa 34 612.000,00

13/8 2136 Triangulo do Norte Prata Hospital e Maternidade Renascer 31 558.000,00



Total de municípios que foram habilitados por meio da Portaria 561/2020: 36

Total de instituições que foram habilitadas por meio da Portaria 561/2020: 36

Total de leitos habilitados por meio da Portaria 561/2020: 1388

37 instituições ainda faltam ser habilitadas pelo MS.
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